
BANCO DE PORTUGAL 
E U R O S I S T E M A

Boletim Oficial 
10 | 2016





 

 

 

17 outubro 2016 • www.bportugal.pt • Legislação e Normas • SIBAP 

 
 
 
 

Normas e Informações  10|2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
  
  
 
 
 
 
 

 

BOLETIM OFICIAL  |  Normas e Informações  10|2016  •  Banco de Portugal  Av. Almirante Reis, 71 – 2.º  |  1150-012 

Lisboa  •  www.bportugal.pt  •  Edição  Departamento de Serviços de Apoio  |  Núcleo de Documentação e Biblioteca  

•  ISSN  2182-1720 (online) 

Fotografia da capa  “Cortinas” 2012  •  Intervenção artística na antiga igreja de S. Julião  •  Fernanda Fragateiro  •  Pintura 

manual sobre seda  •  Dimensões variadas

http://www.bportugal.pt/


 

Aviso n.º 8/2016, de 23.09.2016 (DR, II Série, n.º 189, Parte E, de 30.09.2016) 

Comunicado do Banco de Portugal sobre a reserva contracíclica de fundos  

próprios – 4.º trimestre 2016 

Comunicado do Banco de Portugal sobre a reserva contracíclica de fundos  

próprios – 4.º trimestre 2016 (Versão Inglesa) 

Aviso n.º 11738/2016, de 07.09.2016 

Legislação Portuguesa 

Legislação Comunitária 

 

 





 

 

O Boletim Oficial do Banco de Portugal, 

previsto no n.º 3 do artigo 59.º da sua Lei 

Orgânica, em formato eletrónico a partir de 

janeiro de 2012, tem como objetivo divul-

gar os diplomas normativos designados por 

Instruções, produzidos no exercício da sua 

competência regulamentar. 

Acessoriamente, esta publicação reúne e 

disponibiliza os Avisos do Banco de  

Portugal (sempre publicados no Diário da 

República), as Cartas-Circulares tidas como 

relevantes, bem como outras informações. 

A sua periodicidade é mensal, sendo dis-

ponibilizado ao dia 15 de cada mês ou no 

primeiro dia útil seguinte, em www.bportugal.pt. 

Excecionalmente serão publicados suplemen-

tos sempre que o caráter urgente de Instru-

ções o justifique. 

Para além do Boletim Oficial, o Banco de 

Portugal disponibiliza um Manual de Instru-

ções, constituído pela totalidade das Instru-

ções em vigor, consultável em Legislação e 

Normas – SIBAP. 

O Boletim Oficial eletrónico contém: 

• Instruções 

Atos regulamentares do Banco de  

Portugal designados por Instruções, 

numeradas sequencialmente dentro do 

ano a que respeitam, classificadas temati-

camente. 

• Avisos do Banco de Portugal 

Publicados em Diário da República. 

• Cartas-Circulares 

Emitidas pelo Banco de Portugal e que, 

apesar do seu conteúdo não normativo, 

se entende dever ser objeto de divulga-

ção alargada. 

• Informações 

Selecionadas e cujo conteúdo justifica a 

sua inclusão no Boletim, numa perspeti-

va de compilação e difusão mais genera-

lizada, designadamente: 

– Comunicados do Banco de Portugal e 

do Banco Central Europeu; 

– Lista das Instituições de Crédito, Soci-

edades Financeiras, Instituições de 

Pagamento e Instituições de  

Moeda Eletrónica registadas no  

Banco de Portugal; 

– Seleção de referências e resumos de 

legislação nacional e comunitária res-

peitante a matérias que se relacio-

nam com a atividade das Instituições 

sujeitas à supervisão do Banco de 

Portugal. 
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Texto do Aviso  

 

O Decreto-Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, no uso da autorização legislativa concedida pela 

Lei n.º 46/2014, de 28 de julho, procedeu a profundas alterações ao Regime Geral das Instituições de 

Crédito e Sociedades Financeiras (“RGICSF”), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 

dezembro. De acordo com a nova redação do n.º 3 do artigo 118.º-A do RGICSF, trazida pelo Decreto-

Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, devem as instituições sujeitas à supervisão do Banco de 

Portugal, com base na sua situação financeira consolidada, independentemente da sua tipologia 

institucional, proceder ao registo das operações correspondentes a serviços de pagamento prestados 

por todas as entidades incluídas no perímetro de supervisão prudencial que tenham como 

beneficiária pessoa singular ou coletiva sediada em qualquer ordenamento jurídico offshore e 

comunicá-las ao Banco de Portugal, nos termos por este definidos em regulamentação. 

Adicionalmente, o novo n.º 5 do artigo 118.º-A do RGICSF, igualmente introduzido pelo Decreto-

Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, determina a quaisquer outras entidades habilitadas a prestar 

serviços de pagamento em território nacional que assegurem também o registo e a comunicação das 

operações correspondentes a serviços de pagamento que prestem e que tenham como beneficiária 

pessoa singular ou coletiva sediada em ordenamento jurídico offshore. 

Por conseguinte, o presente Aviso concretiza os deveres de registo e de comunicação ao Banco de 

Portugal previstos nos números 3 e 5 do artigo 118.º-A do RGICSF e estabelece, no geral, os 

requisitos necessários a assegurar um adequado conhecimento das operações destinadas a 

ordenamentos jurídicos offshore. Importa definir, de entre outros aspetos, quais: 

a) O(s) elemento(s) de conexão relevante(s) entre um dado beneficiário de serviços de 

pagamento e os ordenamentos jurídicos offshore com que o mesmo se encontre relacionado;  

b) As operações que deverão ser objeto de registo e de posterior comunicação ao Banco de 

Portugal, bem como os termos e a periodicidade do correspondente dever de reporte; 

c) O elenco de responsáveis pelo cumprimento dos referidos deveres; 

d) A informação que deverá ser recolhida a respeito de cada uma das operações abrangidas; 
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e) Os procedimentos adjacentes necessários a assegurar a qualidade da informação reportada e, 

no geral, a plena realização dos fins a que se destina o presente Aviso. 

Com o presente texto normativo procede-se ainda à revogação da Instrução n.º 17/2010, 

publicada no Boletim Oficial do Banco de Portugal, n.º 8/2010, de 16 de agosto de 2010, que 

concretizava o disposto no n.º 3 do artigo 118.º-A do RGICSF, na sua anterior redação, bem como das 

especificações técnicas emitidas ao abrigo da referida Instrução. Da mesma forma, a concreta 

operacionalização dos deveres instituídos pelo novo quadro regulamentar carecerá necessariamente 

da emissão de novas especificações técnicas, a emitir pelo Banco de Portugal antes da entrada em 

vigor do presente Aviso.  

Foram ouvidas a Associação Portuguesa de Bancos e as demais entidades que se pronunciaram no 

âmbito de consulta pública lançada pelo Banco de Portugal em 6 de abril de 2015, encontrando-se os 

resultados da referida consulta disponíveis no website da instituição. 

Assim, considerando: 

a) A necessidade de dispor de informação sistematizada sobre o cumprimento dos números 3 e 5 

do artigo 118.º-A do RGICSF; 

b) O disposto no artigo 9.º-A do Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e da Moeda 

Eletrónica (“RJSPME”), anexo ao Decreto-Lei n.º 317/2009, de 30 de outubro, na sua atual redação, 

que determina igualmente a aplicabilidade dos deveres de registo e de comunicação previstos no 

artigo 118.º-A do RGICSF aos prestadores de serviços de pagamento abrangidos pelo RJSPME; 

c) O estatuído no n.º 1 do artigo 93.º, nos números 1 e 2 do artigo 120.º, no artigo 121.º-A, nas 

alíneas a) e c) do artigo 133.º, no artigo 134.º e no n.º 1 do artigo 196.º, todos do RGICSF;  

d) O preceituado na alínea c) do n.º 1, na alínea a) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 6.º e nos 

números 1 e 3 do artigo 34.º, todos do RJSPME; 

O Banco de Portugal, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 17.º da sua Lei 

Orgânica e pelos números 3 e 5 do artigo 118.º-A do RGICSF, para o qual remete o artigo 9.º-A do 

RJSPME, determina o seguinte: 

Título I 

Disposições gerais 

Capítulo I 

Objeto 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente Aviso visa regular os deveres de registo e de comunicação ao Banco de Portugal 

previstos nos números 3 e 5 do artigo 118.º-A do RGICSF e no artigo 9.º-A do RJSPME, bem como as 

condições, mecanismos e procedimentos necessários ao seu efetivo cumprimento. 
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Capítulo II 

Definições 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Aviso entende-se por: 

1) «Beneficiário»: a pessoa singular ou coletiva, centro de interesses coletivos sem personalidade 

jurídica ou qualquer outra entidade: 

a) Que seja o destinatário previsto dos fundos que foram objeto de uma operação; e 

b) Relativamente ao qual se verifique um ou mais elementos de conexão com ordenamento 

jurídico offshore. 

2) «Centro de interesses coletivos sem personalidade jurídica»: qualquer centro de interesses 

coletivos sem personalidade jurídica na aceção do n.º 2) do artigo 2.º do Aviso do Banco de Portugal 

n.º 5/2013, de 18 de dezembro; 

3) «Cliente»: qualquer cliente na aceção do n.º 4) do artigo 2.º do Aviso do Banco de Portugal 

n.º 5/2013, de 18 de dezembro; 

4) «Conta de pagamento»: qualquer conta de pagamento na aceção da alínea q) do artigo 2.º do 

RJSPME; 

5) «Elemento(s) de conexão com ordenamento jurídico offshore»: 

a) Ter sede, estabelecimento, domicílio fiscal ou de outra natureza em ordenamento jurídico 

offshore;  

b) Ser titular de conta de pagamento domiciliada em ordenamento jurídico offshore, através da 

qual tenham sido disponibilizados os fundos; ou 

c) Receber os fundos em ordenamento jurídico offshore, de forma dissociada de uma conta de 

pagamento. 

6) «Empresa-mãe»: qualquer empresa-mãe na aceção da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Aviso 

do Banco de Portugal n.º 5/2008, de 1 de julho; 

7) «Entidade operadora»: a pessoa ou entidade legalmente habilitada que, consoante os casos: 

a) Realize a operação por conta do ordenante, designadamente iniciando a operação e 

transferindo os fundos após a receção do pedido de operação pelo ordenante (“prestador do 

ordenante”); 

b) Receba a operação diretamente do prestador do ordenante ou através de um prestador 

intermediário e que disponibilize os fundos ao beneficiário (“prestador do beneficiário”); 

c) Execute ambas as tarefas previstas nas alíneas a) e b) (“prestador do ordenante e do 

beneficiário”); 

d) Se encontre inserida numa cadeia de pagamentos em série e de cobertura, recebendo e 

transmitindo uma operação por conta de um prestador ordenante e de um prestador beneficiário, ou 

de outro prestador intermediário (“prestador intermediário”). 
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8) «Entidade reportante»: a pessoa ou entidade a quem compete o envio da informação ao 

Banco de Portugal, de acordo com o disposto no Título III do presente Aviso. 

9) «Filial»: a pessoa coletiva que se encontre numa relação de controlo, relativamente a outra 

pessoa coletiva, ou sobre a qual esta exerça uma influência dominante; 

§ Considera-se ainda que: 

(i) A filial de uma filial é igualmente filial da pessoa coletiva de que ambas dependem; 

(ii) Integram a mesma filial as suas sucursais, agentes e outras formas de estabelecimento, 

independentemente do território em que atuem. 

10) «Identificador exclusivo»: uma combinação de letras, números e/ou símbolos que permita 

identificar univocamente cada pessoa, centro de interesses coletivos sem personalidade jurídica ou 

entidade que intervenha como ordenante e/ou beneficiário de uma ou mais operações. 

11) «Operação»: qualquer operação abrangida pelo artigo 5.º do presente Aviso; 

12) «Ordenamento jurídico offshore»: qualquer território expressamente identificado como tal 

pelo Banco de Portugal, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do presente Aviso; 

13) «Ordenante»: a pessoa singular ou coletiva, centro de interesses coletivos sem personalidade 

jurídica ou qualquer outra entidade que detém uma conta de pagamento e que autoriza a realização 

de uma operação a partir dessa conta, ou que, na ausência de conta de pagamento, emite uma 

ordem para a realização de uma operação; 

14) «Prestador de serviços de pagamento»: as pessoas e entidades que se enquadrem ou 

venham a enquadrar nas definições constantes da alínea k) do artigo 2.º do RJSPME e do n.º 11 do 

artigo 4.º da Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro 

de 2015. 

Artigo 3.º 

Ordenamento jurídico offshore 

1 – Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, compete ao Banco de Portugal: 

a) Emitir e, sempre que adequado, atualizar a listagem de ordenamentos jurídicos offshore 

relevantes para efeitos do disposto no presente Aviso; 

b) Definir a data de produção de efeitos da listagem referida na alínea anterior, bem como das 

suas posteriores atualizações. 

2 – As entidades reportantes, com base na sua realidade operativa específica, remeterão ao 

Banco de Portugal a identificação dos territórios, incluindo eventualmente partes do território 

nacional, que se tenham caracterizado por atrair um volume significativo de atividade com não 

residentes, em virtude, designadamente, da existência de regimes menos exigentes de obtenção de 

autorização para o exercício da atividade bancária e de supervisão, de um regime especial de sigilo 

bancário, de vantagens fiscais, de legislação diferenciada para residentes e não residentes ou de 

facilidades de criação de veículos de finalidade especial (special purpose vehicles – SPV). 

3 – Aquando da elaboração da listagem a que se refere o n.º 1 ou das suas posteriores 

atualizações, o Banco de Portugal atenderá à informação que lhe seja transmitida pelas entidades 

reportantes ao abrigo do disposto no número anterior, sem prejuízo de:  
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a) Não estar vinculado a integrar na listagem que venha a elaborar, ou nas suas posteriores 

atualizações, os territórios que lhe venham a ser comunicados pelas entidades reportantes; 

b) Poder incluir outros territórios na referida listagem ou suas posteriores atualizações, para além 

dos que lhe venham a ser comunicados pelas entidades reportantes. 

4 – A informação referida no n.º 2 deve ser remetida ao Banco de Portugal: 

a) Até ao dia 31 de outubro de cada ano, reportando-se à realidade operativa específica verificada 

no período compreendido entre 1 de outubro do ano anterior ao envio e 30 de setembro do ano de 

envio;  

b) Através do sistema BPnet, criado pela Instrução n.º 30/2002, publicada no Boletim Oficial n.º 

10, de 15 de outubro de 2002; 

c) Em observância das especificações técnicas e dos modelos de reporte que vierem a ser 

definidos pelo Banco de Portugal. 

5 – Quando, num determinado período de referência, a sua realidade operativa específica não 

tenha permitido a identificação de quaisquer territórios que se enquadrem nas características 

enunciadas no n.º 2, as entidades reportantes informam o Banco de Portugal desse facto. 

6 – Às comunicações efetuadas ao abrigo do n.º 4 é aplicável, com as necessárias adaptações, o 

disposto nos números 5 e 6 do artigo 9.º do presente Aviso. 

7 – No cumprimento do disposto no n.º 2, as entidades reportantes terão em atenção, 

designadamente, os seguintes aspetos da sua realidade operativa específica: 

a) Perfis de risco dos clientes e das contrapartes, em particular dos não residentes; 

b) Natureza das áreas de negócio desenvolvidas; 

c) Riscos associados aos países e às zonas geográficas em que atuem diretamente ou através de 

terceiros, em particular os que derivem da atração de um volume significativo de atividade com não 

residentes, em virtude de qualquer das circunstâncias enunciadas no n.º 2 ou outras de efeito 

equivalente. 

Artigo 4.º 

Entidades operadoras 

1 – São entidades operadoras, na medida em que intervenham em qualquer das operações 

abrangidas pelo presente Aviso: 

a) Os seguintes prestadores de serviços de pagamento com sede em Portugal: 

(i) Instituições de crédito;  

(ii) Sociedades financeiras; 

(iii) Instituições de pagamento; 

(iv) Instituições de moeda eletrónica; 

(v) Entidade concessionária do serviço postal universal; 

(vi) Pessoas singulares e coletivas que beneficiem ou venham a beneficiar da derrogação a que se 

refere o artigo 32º da Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 

novembro de 2015. 
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b) Os prestadores de serviços de pagamento com sede noutro Estado-Membro da União Europeia 

e as entidades de natureza equivalente com sede em país terceiro, quando: 

(i) Se encontrem abrangidos pelo perímetro relevante de consolidação a que alude o Capítulo I do 

Título III do presente Aviso; ou 

(ii) Sejam filiais de prestadores de serviços de pagamento com sede em Portugal, para os efeitos 

previstos no Capítulo II do Título III do presente Aviso. 

c) As sucursais, estabelecidas em território nacional, de prestadores de serviços de pagamento 

com sede fora de Portugal, quando tais prestadores não se enquadrem na alínea anterior. 

d) Os prestadores de serviços de pagamento com sede fora de Portugal, quando tais prestadores 

não se enquadrem na alínea b) e operem em Portugal através de agentes ou outras formas de 

estabelecimento, com exceção das sucursais. 

2 – Nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1, integram a mesma entidade operadora as 

suas sucursais, agentes e outras formas de estabelecimento, independentemente do território em 

que atuem.  

3 – Consideram-se ainda como entidades operadoras aquelas entidades que, não se enquadrando 

nas categorias previstas no n.º 1, intervenham também, sob qualquer forma, nas operações previstas 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do presente Aviso. 

4 – Para os efeitos do presente Aviso, o prestador intermediário de uma dada operação não 

poderá, em qualquer caso, figurar como ordenante ou beneficiário dessa operação. 

Capítulo III 

Âmbito e destinatários 

Artigo 5.º 

Âmbito 

1 – O presente Aviso é aplicável a qualquer operação realizada, pelo menos parcialmente, por 

meios eletrónicos, por conta de um ordenante através de uma entidade operadora, com vista a 

colocar os fundos à disposição de um beneficiário através da mesma ou de outra entidade 

operadora, ainda que: 

a) O ordenante e o beneficiário sejam a mesma pessoa, centro de interesses coletivos sem 

personalidade jurídica ou entidade; 

b) As operações em causa correspondam a: 

(i) Operações de pagamento previstas nas alíneas m) e n) do n.º 1 do artigo 5.º do RJSPME; 

(ii) Quaisquer operações entre entidades que integram o mesmo grupo, na aceção da alínea j) 

do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 145/2006, de 31 de julho, quando não enquadráveis na alínea 

anterior; 

(iii) Outras operações por conta própria realizadas com contrapartes. 

2 – O presente Aviso é igualmente aplicável às operações de pagamento previstas na subalínea 

vii) da alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do RJSPME. 
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Artigo 6.º 

Destinatários 

1 – São destinatárias das normas constantes do presente Aviso as pessoas ou entidades a quem 

compete ou possa competir o cumprimento das mesmas, de acordo com o disposto no seu Título III. 

2 – Não são destinatários das normas constantes do presente Aviso os prestadores de serviços de 

pagamento enunciados nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 7.º do RJSPME. 

Título II 

Deveres de registo e comunicação e procedimentos conexos 

Artigo 7.º 

Disposições gerais 

1 – O disposto no presente Título é aplicável sempre que uma entidade operadora, 

independentemente do seu lugar de domiciliação, atue como prestador do ordenante, prestador do 

beneficiário, prestador do ordenante e do beneficiário ou prestador intermediário de qualquer uma 

das operações abrangidas pelo presente Aviso. 

2 – O disposto no presente Título não prejudica a possibilidade de o Banco de Portugal, inclusive 

para os efeitos do presente Aviso: 

a) Definir, sempre que tal se justifique, reportes informativos ad hoc e exigir o cumprimento das 

correspondentes obrigações de reporte nos prazos estabelecidos; 

b) Solicitar quaisquer outras informações ou esclarecimentos que considere necessários. 

Artigo 8.º 

Dever de registo 

1 – Devem ser registados, relativamente a cada operação, pelo menos os elementos informativos 

previstos no Anexo I do presente Aviso e que dele é parte integrante.  

2 – O registo dos elementos informativos previstos no Anexo I do presente Aviso deve processar-

se de acordo com as indicações resultantes do referido Anexo.  

Artigo 9.º 

Dever de comunicação 

1 – Os elementos informativos referidos no artigo 8.º devem ser comunicados ao Banco de 

Portugal, sempre que as operações: 

a) Apresentem um valor unitário igual ou superior a 15.000 euros; ou 

b) Integrem um conjunto de operações de valor agregado igual ou superior a 15.000 euros que 

aparentem estar relacionadas entre si.  

2 – Em cumprimento do disposto no n.º 1, os elementos informativos devem ser remetidos ao 

Banco de Portugal: 
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a) Até ao final do mês seguinte a cada trimestre do ano civil, reportando-se a todas as operações 

realizadas ao longo daquele trimestre; 

b) Através do sistema BPnet, criado pela Instrução n.º 30/2002, publicada no Boletim Oficial n.º 

10, de 15 de outubro de 2002. 

3 – Quando, num determinado período de referência, não se tenha verificado a existência de 

operações sujeitas a registo nos termos do disposto no presente Aviso, ou que preencham as 

condições para comunicação ao Banco de Portugal referidas no n.º 1, as entidades reportantes 

informam o Banco de Portugal desse facto. 

4 – O Banco de Portugal determina as especificações técnicas e os modelos de reporte destinados 

a assegurar a execução do disposto no presente artigo e procede às atualizações que, para o efeito, 

se mostrem necessárias, devendo as entidades reportantes observar na íntegra as especificações 

técnicas e os modelos de reporte que, a todo o tempo, vierem a ser definidos pelo Banco de 

Portugal. 

5 – Em caso de força maior ou de inoperacionalidade técnica do sistema BPnet, o cumprimento do 

disposto nos números 2 e 3 pode, excecionalmente, ter lugar através de correio eletrónico, devendo, 

para o efeito: 

a) Ser previamente solicitada ao Banco de Portugal a disponibilização do correspondente ficheiro, 

através de mensagem de correio eletrónico dirigida para o endereço das.aia.npb@bportugal.pt ou 

outro posteriormente comunicado pelo Banco de Portugal; 

b) Ser o ficheiro preenchido e enviado posteriormente para o mesmo endereço. 

6 – Consideram-se como não enviados ao Banco de Portugal os elementos que sejam reportados: 

a) Através de correio eletrónico, sem que se verifique alguma das circunstâncias previstas no 

número anterior, ou quando não seja utilizado um ficheiro atualizado e previamente disponibilizado 

pelo Banco de Portugal; 

b) Por qualquer outra forma distinta do sistema BPnet. 

Artigo 10.º 

Natureza agregada das operações 

1 – Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 9.º do presente Aviso, na aferição da natureza 

agregada de um conjunto de operações devem ser tidos em consideração, entre outros critérios, o 

lapso temporal decorrido entre as operações, a identidade dos intervenientes nas mesmas, a 

segmentação dos montantes envolvidos e o tipo e número de operações efetuadas.  

2 – Devem, pelo menos, considerar-se como operações agregadas as operações realizadas num 

mesmo período trimestral de referência, conforme indicado na alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do 

presente Aviso, e: 

a) Efetuadas por um mesmo ordenante, ou por um conjunto de ordenantes reconhecidamente 

relacionados entre si;  

b) Cujos fundos sejam disponibilizados a um mesmo beneficiário, ou a um conjunto de 

beneficiários reconhecidamente relacionados entre si; ou 
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c) Cujos ordenantes e beneficiários, ou pessoas ou entidades reconhecidamente relacionadas 

com estes, coincidam. 

Artigo 11.º 

Obrigações de conservação 

1 – O registo a que se refere o artigo 8.º do presente Aviso deve, por um período mínimo de cinco 

anos após a realização das operações sujeitas a registo:  

a) Ser conservado em papel ou noutro suporte duradouro, na aceção do n.º 19) do artigo 2.º do 

Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, de 18 de dezembro;  

b) Ficar arquivado em condições que permitam a sua adequada conservação, a sua fácil 

localização e o imediato acesso aos mesmos, sempre que a informação seja solicitada pelos 

responsáveis pelas funções de gestão de riscos, de compliance ou de auditoria, pelos auditores 

externos ou pelo Banco de Portugal. 

2 – Sem prejuízo do disposto na demais legislação e regulamentação aplicáveis, designadamente 

no domínio do combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, o 

cumprimento das obrigações de conservação previstas no n.º 1 deve ser ainda assegurado 

relativamente a qualquer documento ou registo comprovativo: 

a) Das mensagens e demais dados processados através dos sistemas de mensagens, de 

pagamento ou liquidação utilizados para a realização das operações; 

b) De quaisquer medidas de identificação, diligência ou outras que tenham sido aplicadas para a 

obtenção dos elementos informativos sujeitos a registo. 

3 – Devem ser assegurados, a todo o tempo e em qualquer circunstância, o cumprimento dos 

prazos de conservação de documentos, registos ou outros suportes comprovativos, bem como a 

integridade, atualidade e completude da informação a conservar e o acesso a essa informação pelo 

Banco de Portugal. 

Artigo 12.º 

Procedimentos de controlo 

1 – Devem ser implementados os sistemas e/ou ferramentas informáticos adequados a garantir a 

obtenção, o registo, a atualidade e a fiabilidade dos elementos informativos previstos no Anexo I do 

presente Aviso. 

2 – Devem também ser adotados procedimentos de monitorização efetivos com vista a detetar 

se, no sistema de mensagens ou no sistema de pagamento e liquidação utilizado para efetuar uma 

operação, os campos relativos às informações sobre o ordenante, o beneficiário e a operação foram 

adequadamente preenchidos de acordo com os caracteres ou dados convencionados para esse 

sistema e na medida necessária a assegurar o integral cumprimento do disposto no presente Aviso. 

3 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, devem ainda ser implementados 

procedimentos efetivos e baseados no risco para: 
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a) Determinar as situações em que deve ter lugar a execução, a rejeição ou a suspensão das 

operações relativamente às quais se verifique a omissão de informação relevante para o 

cumprimento do presente Aviso; e 

b) Definir as ações de acompanhamento adequadas. 

4 – Quando uma entidade operadora se encontre sujeita à supervisão prudencial do Banco de 

Portugal em base individual e atue na qualidade de prestador do ordenante de uma dada operação, 

os elementos informativos previstos no Anexo I do presente Aviso são obtidos em momento anterior 

à realização da mesma.  

5 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando, no decurso da realização da operação, 

seja tomado conhecimento de que estão omissas ou incompletas informações necessárias ao integral 

cumprimento do presente Aviso, dever-se-á proceder, de acordo com o risco concreto identificado, à 

rejeição da operação ou à solicitação das informações adicionais relevantes junto dos demais 

prestadores envolvidos na operação, sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação 

vigentes em matéria de combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo e 

de serviços de pagamento, em especial o disposto no RJSPME. 

6 – Caso os demais prestadores envolvidos nas operações não forneçam regularmente as 

informações necessárias ao integral cumprimento do presente Aviso, devem ser aplicadas as 

medidas de mitigação que se mostrem proporcionais, necessárias e adequadas ao risco concreto 

identificado, podendo as mesmas incluir: 

a) Inicialmente, a emissão de avisos e a fixação de prazos; 

b) A rejeição de futuras operações; ou 

c) A cessação ou restrição das relações comerciais com aqueles prestadores. 

7 – Devem ser comunicados ao Banco de Portugal quaisquer eventos que determinem a adoção 

das medidas previstas no número anterior, ou outras que se destinem ao mesmo fim, devendo tais 

comunicações, dissociadamente de qualquer reporte periódico, conter a descrição das medidas 

adotadas e ser efetuadas através de documento específico.  

Título III 

Responsáveis pelo cumprimento 

Capítulo I 

Operações realizadas por entidades operadoras integradas em perímetro de 

consolidação sujeito à supervisão do Banco de Portugal 

Artigo 13.º 

Deveres de registo e comunicação 

1 – Compete à empresa-mãe o cumprimento do disposto no Título II do presente Aviso, 

relativamente às operações em que tenham intervindo entidades operadoras que, à data da 

respetiva realização, integrem o perímetro de consolidação relevante para efeitos da supervisão 

prudencial, nos termos do quadro legal e regulamentar aplicável. 
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2 – Consideram-se incluídas no disposto no n.º 1 as operações efetuadas pela própria empresa-

mãe, quando a mesma atue enquanto entidade operadora.  

3 – A empresa-mãe deve ainda registar e posteriormente comunicar ao Banco de Portugal, de 

acordo com o disposto no artigo 9.º do presente Aviso: 

a) A identificação clara e inequívoca das entidades operadoras que tenham intervindo em cada 

operação; 

b) O tipo de intervenção que, na operação, tenha competido a cada entidade operadora 

(prestador do ordenante, prestador do beneficiário, prestador do ordenante e do beneficiário ou 

prestador intermediário); 

c) Quando aplicável, a identificação clara e inequívoca das sucursais, agentes ou outras formas de 

estabelecimento para o efeito utilizados. 

4 – Ao registo dos elementos de informação adicionais previstos no número anterior são 

igualmente aplicáveis as exigências de conservação constantes do artigo 11.º do presente Aviso. 

5 – Sem embargo do disposto no artigo 15.º do presente Aviso, o cumprimento dos 

procedimentos previstos no seu artigo 12.º pode ser assegurado diretamente pela empresa-mãe ou 

através das entidades operadoras que, integrando o perímetro de consolidação relevante para 

efeitos de supervisão prudencial, intervenham nas operações, sem prejuízo de a responsabilidade 

última pelo cumprimento pontual daqueles procedimentos permanecer com a empresa-mãe. 

Artigo 14.º 

Procedimentos de circulação da informação e impedimentos 

1 – A empresa-mãe deve implementar procedimentos que assegurem a troca de informações no 

seio do perímetro de consolidação relevante para efeitos da supervisão prudencial, com vista a 

garantir o cumprimento integral do disposto no presente Aviso. 

2 – Sempre que, em face das disposições legais aplicáveis, não possa ser exigido à empresa-mãe o 

cumprimento das obrigações que lhe cabem ao abrigo do artigo 13.º do presente Aviso e do número 

anterior, passarão as mesmas a competir à entidade operadora que, integrando o mesmo perímetro 

de consolidação, tenha sede em Portugal e apresente o total do balanço com o valor mais elevado. 

3 – A empresa-mãe ou a entidade operadora prevista no n.º 1 devem, consoante os casos, 

informar imediatamente o Banco de Portugal de qualquer impedimento, de natureza legal ou outra, 

que iniba o cumprimento do disposto no artigo 13.º do presente Aviso, bem como das providências 

alternativas adotadas para assegurar o cumprimento dos deveres aí previstos.    

4 – O dever de informação ao Banco de Portugal previsto no número anterior é exercido: 

a) Mediante o envio àquela autoridade de supervisão de um documento específico e 

dissociadamente de qualquer reporte periódico; e 

b) Em momento anterior à realização da operação com que se relacione o impedimento, quando 

intervenha na mesma entidade operadora sujeita à supervisão prudencial do Banco de Portugal em 

base individual e que atue na qualidade de prestador do ordenante daquela operação. 

5 – Quando as providências referidas na parte final do n.º 3 não se revelem adequadas, o Banco 

de Portugal adota as ações de supervisão destinadas a assegurar um efetivo conhecimento das 
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operações abrangidas pelo presente Aviso, podendo, quando tal conhecimento não se verifique, 

determinar a proibição ou a limitação da execução dessas operações. 

Artigo 15.º 

Prestadores de serviços de pagamento sujeitos à supervisão prudencial do Banco de Portugal em 

base individual 

Em acréscimo às obrigações previstas no presente Capítulo, o Banco de Portugal pode determinar 

aos prestadores de serviços de pagamento que, dentro de perímetro de consolidação relevante, se 

encontrem sujeitos à sua supervisão prudencial em base individual, que: 

a) Procedam ao registo e posterior comunicação ao Banco de Portugal das operações em que as 

mesmas ou as suas filiais intervenham como entidades operadoras, nos termos do disposto nos 

Capítulos II e III do presente Título, na parte em que se mostrem aplicáveis; e 

b) Se responsabilizem, quanto a tais operações, pela boa execução dos procedimentos previstos 

no artigo 12.º do presente Aviso.  

Capítulo II 

Operações realizadas por prestadores de serviços de pagamento com sede em 

Portugal 

Artigo 16.º 

Deveres de registo e comunicação 

1 – Os prestadores de serviços de pagamento com sede em Portugal e que não integrem, para os 

efeitos do disposto no Capítulo I do presente Título, perímetro de consolidação sujeito à supervisão 

prudencial do Banco de Portugal, devem, relativamente às operações em que os mesmos ou as suas 

filiais intervenham como entidades operadoras: 

a) Dar cumprimento ao disposto no Título II do presente Aviso; 

b) Observar, com as necessárias adaptações, o previsto nos números 3 e 4 do artigo 13.º do 

presente Aviso. 

2 – É ainda aplicável o disposto: 

a) No n.º 1 do artigo 14.º do presente Aviso, relativamente às trocas de informação entre os 

prestadores de serviços de pagamento com sede em Portugal e as suas filiais, tendo em vista o 

cumprimento do presente Aviso; 

b) Nos números 3 a 5 do mesmo artigo 14.º, relativamente a qualquer impedimento que iniba a 

observância do n.º 1 anterior. 

3 – Salvo determinação em contrário do Banco de Portugal, os prestadores de serviços de 

pagamento com sede em Portugal que sejam filiais de outros prestadores de serviços de pagamento 

também com sede em Portugal ficam dispensados da observância do disposto no presente artigo, na 

medida em que atuem como entidade operadora abrangida pelos deveres de registo e comunicação 

para que remete o n.º 1. 
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Capítulo III 

Operações realizadas em território nacional ao abrigo da liberdade de 

estabelecimento 

Secção I 

Disposições gerais 

Artigo 17.º 

Prestadores de serviços de pagamento habilitados a atuar em território nacional ao abrigo da 

liberdade de estabelecimento 

O disposto no presente Capítulo III é aplicável aos prestadores de serviços de pagamento 

enumerados nas alíneas e) a g) do n.º 1 do artigo 7.º do RJSPME, quando: 

a) Atuem em território nacional através de forma ou formas distintas da livre prestação de 

serviços; e 

b) Não sejam qualificáveis como entidades operadoras abrangidas pelas obrigações de registo e 

comunicação previstas nos Capítulos I ou II do presente Título, consoante os casos. 

Secção II 

Operações realizadas por sucursais de prestadores de serviços de pagamento com sede fora de 

Portugal 

Artigo 18.º 

Sucursais de prestadores de serviços de pagamento habilitados a atuar em território nacional 

1 – As sucursais, estabelecidas em território nacional, de prestadores de serviços de pagamento 

com sede fora de Portugal devem, relativamente às operações em que as próprias intervenham 

como entidades operadoras, dar cumprimento ao disposto no Título II do presente Aviso.  

2 – As sucursais referidas no n.º 1, em acréscimo aos elementos informativos que constam do 

Anexo I do presente Aviso, devem ainda registar e posteriormente comunicar ao Banco de Portugal, 

de acordo com o disposto no artigo 9.º do presente Aviso, o tipo de intervenção que lhes tenha 

competido na realização de cada operação (prestador do ordenante, prestador do beneficiário, 

prestador do ordenante e do beneficiário ou prestador intermediário). 

3 – Ao registo dos elementos de informação adicionais previsto no n.º 2 são igualmente aplicáveis 

as exigências de conservação constantes do artigo 11.º do presente Aviso. 

4 – É à própria sucursal que, em cumprimento do disposto nos números 1 e 2, compete atuar 

como entidade reportante perante o Banco de Portugal. 
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Secção III 

Operações realizadas por prestadores de serviços de pagamento habilitados a atuar em território 

nacional através de agentes 

Artigo 19.º 

Agentes de prestadores de serviços de pagamento habilitados a atuar em território nacional 

1 – Os prestadores de serviços de pagamento com sede fora de Portugal devem, relativamente às 

operações em que intervenham como entidades operadoras através de agentes estabelecidos em 

território nacional, dar cumprimento ao disposto no Título II do presente Aviso. 

2 – Os prestadores de serviços de pagamento referidos no n.º 1, em acréscimo aos elementos 

informativos que constam do Anexo I do presente Aviso, devem ainda registar e posteriormente 

comunicar ao Banco de Portugal, de acordo com o disposto no artigo 9.º do presente Aviso: 

a) O tipo de intervenção que lhes tenha competido na realização de cada operação (prestador do 

ordenante, prestador do beneficiário, prestador do ordenante e do beneficiário ou prestador 

intermediário); 

b) A identificação clara e inequívoca dos agentes para o efeito utilizados. 

3 – Ao registo dos elementos de informação adicionais previsto no número anterior são 

igualmente aplicáveis as exigências de conservação constantes do artigo 11.º do presente Aviso. 

4 – O cumprimento das obrigações previstas nos números anteriores pode ter lugar por 

intermédio dos pontos de contacto centrais a que alude o artigo 7.º do Aviso n.º 5/2013, de 18 de 

dezembro. 

5 – Em acréscimo ao disposto nos números anteriores, o Banco de Portugal pode determinar aos 

prestadores de serviços de pagamento sujeitos à sua supervisão prudencial, quando atuem como 

agentes de outro prestador de serviços de pagamento com sede fora de Portugal, que: 

a) Deem, com as necessárias adaptações, cumprimento ao disposto no Título II do presente Aviso 

e nos anteriores números 2 e 3, com exceção da alínea b) do n.º 2; 

b) Registem e posteriormente comuniquem ao Banco de Portugal, de acordo com o disposto no 

artigo 9.º do presente Aviso, a identificação clara e inequívoca do prestador de serviços de 

pagamento por conta de quem a operação é efetuada, sendo igualmente aplicáveis as exigências de 

conservação previstas no artigo 11.º.  

6 – O disposto no presente artigo é ainda aplicável às operações que sejam ou venham a ser 

realizadas pelos prestadores de serviços de pagamento com sede fora de Portugal, através de formas 

de estabelecimento em território nacional diversas dos agentes ou das sucursais. 
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Título IV 

Disposições complementares 

Artigo 20.º 

Língua portuguesa 

Sempre que os registos, documentos, suportes comprovativos e manuais de procedimentos 

relevantes para efeitos do presente Aviso não se encontrem redigidos em língua portuguesa, devem 

os destinatários do referido Aviso: 

a) Estar dotados dos meios e recursos necessários para a integral compreensão, a qualquer 

momento, do teor daqueles registos, documentos, suportes comprovativos e manuais de 

procedimentos; 

b) Assegurar a imediata e fidedigna tradução dos mesmos, sempre que esta lhes seja solicitada 

pelo Banco de Portugal ou por outras autoridades com competência para o efeito. 

Artigo 21.º 

Montante equivalente em divisa estrangeira 

Qualquer referência, no presente Aviso, a montantes expressos em euros deve considerar-se 

como sendo igualmente efetuada para montante equivalente expresso em qualquer outra divisa 

estrangeira, determinado por referência à taxa de câmbio de mercado do dia da operação.  

Artigo 22.º 

Apoio informativo 

1 – Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimento relacionados com a aplicação deste Aviso 

devem ser dirigidos ao Departamento de Averiguação e Ação Sancionatória do Banco de Portugal, 

através do endereço de correio eletrónico das.aia.npb@bportugal.pt ou outro posteriormente 

comunicado pelo Banco de Portugal. 

2 – Sem prejuízo dos esclarecimentos individuais a prestar ao abrigo do disposto no n.º 1, o Banco 

de Portugal publica, no Anexo II do presente Aviso, um elenco orientador e meramente indicativo 

das: 

a) Entidades reportantes a quem compete o cumprimento dos deveres de reporte obrigatório 

instituídos pelo Título III do presente Aviso; e 

b) Entidades operadoras que poderão estar abrangidas por cada uma das situações de reporte 

obrigatório previstas naquele Título. 
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Título V 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 23.º 

Norma transitória 

1 – O primeiro envio de informação ao Banco de Portugal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 

3.º e no n.º 2 do artigo 9.º do presente Aviso, deve ter lugar até ao dia 31 de janeiro de 2017, 

reportando-se à realidade operativa específica verificada no mês de dezembro de 2016 ou às 

operações realizadas nesse mês, respetivamente. 

2 – Até à emissão da listagem a que se refere n.º 1 do artigo 3.º do presente Aviso, consideram-se 

como ordenamentos jurídicos offshore, para os efeitos do disposto no presente Aviso, os territórios 

identificados na Carta-Circular n.º 23/10/DSBDR, de 11 de agosto de 2010, com a atualização dada 

pela Carta-Circular n.º 8/11/DSPDR, de 5 de agosto de 2011, e que constam do Anexo III do presente 

Aviso.  

Artigo 24.º 

Norma revogatória 

É revogada a Instrução n.º 17/2010, distribuída com a Carta-Circular n.º 19/2010/DSB, de 9 de 

julho de 2010, e publicada no Boletim Oficial do Banco de Portugal, n.º 8/2010, de 16 de agosto de 

2010, bem como a Carta-Circular n.º 22/2010/DSB, de 11 de agosto de 2010, publicada no Boletim 

Oficial do Banco de Portugal, n.º 9/2010, de 15 de setembro de 2010. 

Artigo 25.º 

Entrada em vigor 

O presente Aviso entra em vigor no dia 1 (um) de dezembro de 2016.  

23 de setembro de 2016 - O Governador, Carlos da Silva Costa. 
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Anexo I 

[a que se referem os artigos 8.º, 12.º, 18.º e 19.º do Aviso] 

O presente Anexo enuncia os elementos informativos que devem ser objeto de registo e, sempre 

que se verifiquem as circunstâncias previstas no n.º 1 do artigo 9.º do Aviso, de posterior 

comunicação ao Banco de Portugal, em consonância com as especificações e modelos de reporte que 

vierem a ser definidos.  

De acordo com a definição de cliente prevista no Aviso, deve considerar-se como cliente da 

entidade operadora: 

(a) O ordenante da operação, sempre que a entidade operadora atue como prestador do 

ordenante ou prestador do ordenante e do beneficiário; 

(b) O beneficiário da operação, sempre que a entidade operadora atue como prestador do 

beneficiário ou prestador do ordenante e do beneficiário. 

Devem igualmente ser objeto de registo todos os elementos informativos mais recentes de que a 

entidade operadora disponha, ainda que no contexto de outras relações de negócio ou transações 

ocasionais, na aceção dos números 18) e 21) do artigo 2.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, 

de 18 de dezembro, respetivamente.   

I. 

ELEMENTOS INFORMATIVOS A REGISTAR EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 8.º DO AVISO 

A. Elemento(s) de conexão com ordenamento jurídico offshore: 

1. Elemento(s) de conexão do beneficiário com ordenamento jurídico offshore; 

2. Ordenamento(s) jurídico(s) offshore por cada elemento de conexão indicado. 

B. Elementos relativos ao ordenante da operação: 

3. Quando o ordenante seja cliente da entidade operadora: 

3.1 No caso de pessoas singulares: 

(a) O respetivo identificador exclusivo; 

(b) Os seguintes elementos identificativos: 

(i) Nome completo; 

(ii) Data de nascimento; 

(iii) Número de identificação civil ou, quando o ordenante não tenha cartão de cidadão ou 

bilhete de identidade nacionais, número e país de emissão do passaporte;  

(iv) Nacionalidade constante do documento de identificação; 

(v) Morada completa de residência permanente e, quando diversa, morada completa de 

residência fiscal; 

(vi) Naturalidade; 

(vii) Outras nacionalidades não constantes do documento de identificação; 

(viii) Número de identificação fiscal nacional, sempre que o mesmo tenha sido atribuído. 
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3.2 No caso de pessoas coletivas: 

(a) O respetivo identificador exclusivo; 

(b) Os seguintes elementos identificativos: 

(i) Denominação completa; 

(ii) Morada completa da sede e, quando aplicável, morada completa da sucursal ou do 

estabelecimento estável que interaja com a entidade operadora; 

(iii) Número de identificação de pessoa coletiva; 

(iv) Tipo do documento de identificação a partir do qual tenha sido extraído o número de 

identificação referido na subalínea anterior; 

(v) País de constituição; 

(vi) Código CAE (Classificação das Atividades Económicas), código do setor institucional ou outros 

códigos de natureza semelhante, consoante os que sejam aplicáveis à atividade prosseguida; 

(vii) Número de identificação fiscal nacional, sempre que o mesmo tenha sido atribuído e não 

coincida com o número de identificação referido na subalínea (iii). 

3.3 No caso de empresários em nome individual, o número de identificação de pessoa coletiva 

(quando diverso do número de identificação fiscal), a denominação completa e a morada da sede, 

para além dos elementos referidos no n.º 3.1. 

3.4 No caso de estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada ou centros de 

interesses coletivos sem personalidade jurídica, os elementos enunciados no n.º 3.2., com as 

necessárias adaptações. 

4. Quando o ordenante não seja cliente da entidade operadora: 

4.1  No caso de pessoas singulares e empresários em nome individual: 

(a) O respetivo identificador exclusivo; 

(b) O nome; 

(c) Os demais elementos previstos no n.º 3.1, sempre que sejam do conhecimento da entidade 

operadora; 

(d) Relativamente aos empresários em nome individual, e a acrescer aos elementos referidos na 

alínea anterior, os elementos previstos no n.º 3.3., sempre que sejam do conhecimento da entidade 

operadora.  

4.2 No caso de pessoas coletivas e, com as necessárias adaptações, estabelecimentos individuais 

de responsabilidade limitada ou centros de interesses coletivos sem personalidade jurídica: 

(a) O respetivo identificador exclusivo; 

(b) A denominação; 

(c) Os demais elementos previstos no n.º 3.2., sempre que sejam do conhecimento da entidade 

operadora. 

C. Elementos relativos ao beneficiário da operação: 

5. Os elementos previstos nos anteriores números 3 e 4, relativamente ao beneficiário da 

operação.  
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D. Elementos relativos à operação: 

6. Referência interna da operação, a atribuir para efeitos de comunicação ao Banco de 

Portugal; 

7. Identificação das operações relacionadas entre si, de acordo com os critérios de agregação 

definidos em cumprimento do disposto do artigo 10.º do Aviso; 

8. Indicação, por conjunto de operações agregadas, dos respetivos critérios de agregação; 

9. Tipo de serviço de pagamento ou, no caso de operação abrangida pela alínea (b) do n.º 1 ou 

pelo n.º 2 do artigo 5.º do Aviso, indicação da respetiva tipologia; 

10. Data de execução; 

11. Valor em euros; 

12. Divisa da operação; 

13. Quando a divisa da operação seja diversa de euros: 

(a) Valor na divisa original à data da execução da operação; 

(b) Taxa de câmbio à data da execução da operação. 

14. Sempre que o ordenante autorize a realização da operação através de uma conta de 

pagamento: 

(a) Indicação do IBAN da conta de pagamento do ordenante; ou 

(b) Quando não exista IBAN, indicação do número completo da conta de pagamento do 

ordenante. 

15. Código BIC completo do prestador do ordenante ou, quando o mesmo não exista: 

(a) Denominação completa do prestador do ordenante; 

(b) País do prestador do ordenante; e 

(c) Cidade do prestador do ordenante. 

16. Sempre que os fundos sejam disponibilizados ao beneficiário através de uma conta de 

pagamento: 

(a) Indicação do IBAN da conta de pagamento do beneficiário; ou 

(b) Quando não exista IBAN, indicação do número completo da conta de pagamento do 

beneficiário. 

17. Código BIC completo do prestador do beneficiário ou, quando o mesmo não exista: 

(a) Denominação completa do prestador do beneficiário; 

(b) País do prestador do beneficiário; e 

(c) Cidade do prestador do beneficiário. 

18. Sempre que intervenham na operação um ou mais prestadores intermediários, código BIC 

completo de cada prestador intermediário ou, quando não exista código BIC: 

(a) Denominação completa de cada prestador intermediário; 

(b) País de cada prestador intermediário; e 

(c) Cidade de cada prestador intermediário. 
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19. Informação adicional que decorra dos sistemas de mensagens, de pagamento ou liquidação 

utilizados para a realização da operação.  

II. 

No caso de ordenantes e/ou beneficiários que não sejam clientes da entidade operadora: 

1. Sem prejuízo da inclusão obrigatória do nome ou denominação, o registo dos elementos 

informativos deve processar-se com o maior grau de completude possível e privilegiando a obtenção 

dos elementos informativos previstos nos números 3 a 5 do ponto I. anterior. 

2. Para os efeitos previstos no anterior n.º 1, deve ser utilizada e agregada toda a informação 

que seja do conhecimento da entidade operadora, designadamente: 

(a) A informação obtida pela entidade operadora junto dos seus clientes e/ou em execução dos 

deveres preventivos do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo; e 

(b) A informação disponibilizada à entidade operadora através dos sistemas de mensagens, de 

pagamento ou liquidação utilizados para a realização da operação. 

3. As moradas objeto de registo poderão corresponder aos endereços comunicados através dos 

sistemas de mensagens, de pagamento ou liquidação utilizados para a realização da operação, ou 

outros que sejam do conhecimento da entidade operadora, desde que cumprido o disposto nos 

números 1 e 2 e seja inequivocamente identificado o território em que se situa cada um dos 

endereços objeto de registo. 

4. Deverá ser registado o tipo, o número e o país de emissão de outro documento de 

identificação que não os previstos na subalínea (iii) da alínea (b) do n.º 3.1. do ponto I. anterior, 

sempre que estes não sejam do conhecimento da entidade operadora e desde que cumprido o 

disposto nos anteriores números 1 e 2. 

III. 

1. O identificador exclusivo deverá permitir: 

(a) A identificação unívoca de cada pessoa singular ou coletiva, centro de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica ou qualquer outra entidade que intervenha como ordenante e/ou 

beneficiário das operações; 

(b) A agregação de todas as operações realizadas, na qualidade de ordenante e/ou beneficiário 

das operações, por uma dada pessoa singular ou coletiva, centro de interesses coletivos sem 

personalidade jurídica ou qualquer outra entidade, mesmo quando ocorra a atualização dos 

elementos informativos relativos ao ordenante e/ou beneficiário sujeitos a registo.   

2. Por forma a garantir a identificação unívoca de todas as operações com intervenção da 

mesma pessoa singular ou coletiva, centro de interesses coletivos sem personalidade jurídica ou 

qualquer outra entidade, o identificador exclusivo deverá manter-se inalterado a partir do momento 

da respetiva atribuição. 

3. A obrigatoriedade de atribuição do identificador exclusivo não é aplicável às operações em 

que a entidade operadora intervenha na qualidade de prestador intermediário. 
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IV. 

Sempre que, à luz do disposto no artigo 10.º do Aviso, seja identificado um conjunto de operações 

agregadas de valor igual ou superior a 15.000 euros que aparentem estar relacionadas entre si, o 

registo dos elementos informativos deve ser efetuado de forma desagregada, sem prejuízo de 

deverem ser indicadas quais as operações relacionadas entre si. 

V. 

Deverão ser observadas, relativamente às operações abrangidas pela alínea (b) do n.º 1 do artigo 

5.º do Aviso, exigências informativas idênticas às que vigoram para as operações em que quer o 

ordenante quer o beneficiário da operação se qualificam como clientes da entidade operadora. 

VI. 

Em conformidade com o disposto no Título III do Aviso, a comunicação ao Banco de Portugal, nos 

casos previstos no n.º 1 do artigo 9.º do Aviso, dos elementos informativos enunciados no presente 

Anexo deverá ser sempre assegurada pela entidade reportante, mediante autenticação a efetuar 

junto do sistema BPNet, nos termos a definir pelas especificações técnicas a que alude o artigo 9.º do 

Aviso. 
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Anexo II 

[a que se refere o artigo 22.º do Aviso] 

O presente Anexo visa facultar às entidades reportantes um elenco meramente indicativo das 

entidades reportantes a quem compete o cumprimento dos deveres de reporte obrigatório 

instituídos pelo Aviso, de acordo com o seu Título III, e, bem assim, das entidades operadoras que 

poderão estar abrangidas por cada uma daquelas situações de reporte obrigatório.  

Por conseguinte, o presente Anexo não pretende constituir-se como um elenco exaustivo das 

diversas situações de reporte que poderão ter lugar em cumprimento do Aviso, competindo antes às 

entidades reportantes a definição da concreta abrangência do reporte, de acordo com o disposto no 

Aviso. 

TÍTULO III DO AVISO 

ÂMBITO ENTIDADE REPORTANTE (ER) ENTIDADE(S) OPERADORA(S) (EO) 

INSTITUIÇÕES SUJEITAS À 

SUPERVISÃO DO BANCO DE 

PORTUGAL COM BASE NA SUA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA 

CONSOLIDADA 

Empresa-mãe ou, nos 

casos previstos no n.º 2 

do artigo 14.º do Aviso, 

EO que, dentro do 

perímetro de 

consolidação relevante, 

tenha sede em Portugal e 

apresente o total do 

balanço com o valor mais 

elevado. 

 

 

 

 A própria ER (quando intervenha em qualquer das 
operações abrangidas pelo Aviso). 

 Prestadores de serviços de pagamento referidos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Aviso, quando 
incluídos no perímetro de consolidação relevante. 

 Prestadores de serviços de pagamento referidos na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Aviso, quando 
incluídos no perímetro de consolidação relevante. 

 Outras entidades que, estando incluídas no 
perímetro de consolidação relevante, também 
pratiquem as operações abrangidas pela alínea (b) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Aviso. 

Caso existam, incluem-se as operações 

realizadas através de sucursais, agentes ou 

outras formas de estabelecimento 

pertencentes a qualquer das EO 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO COM SEDE EM 

PORTUGAL, NA MEDIDA EM QUE 

NÃO SE ENCONTREM INSERIDOS 

EM PERÍMETRO DE 

CONSOLIDAÇÃO SUJEITO À 

SUPERVISÃO DO BANCO DE 

PORTUGAL EM BASE 

CONSOLIDADA 

O prestador de serviços 

de pagamento com sede 

em Portugal, com exceção 

daqueles que se 

qualifiquem como filiais 

de outros prestadores de 

serviços de pagamento 

também com sede em 

Portugal.* 

 

*Porquanto compete a 

estes últimos o exercício 

do dever de reporte. 

 A própria ER (quando intervenha em qualquer das 
operações abrangidas pelo Aviso). 

 Caso existam, as filiais da ER que sejam prestadores 
de serviços de pagamento referidos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Aviso. 

 Caso existam, as filiais da ER que sejam prestadores 
de serviços de pagamento referidos na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Aviso. 

 Outras entidades que, sendo filiais da ER, também 
pratiquem as operações abrangidas pela alínea (b) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Aviso. 

Caso existam, incluem-se as operações 

realizadas através de sucursais, agentes ou 

outras formas de estabelecimento 

pertencentes a qualquer das EO. 
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TÍTULO III DO AVISO 

ÂMBITO ENTIDADE REPORTANTE (ER) ENTIDADE(S) OPERADORA(S) (EO) 

SUCURSAIS, ESTABELECIDAS EM 

TERRITÓRIO NACIONAL, DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO COM SEDE FORA DE 

PORTUGAL QUE: 

(I) NÃO SE ENCONTREM 

INCLUÍDOS EM PERÍMETRO DE 

CONSOLIDAÇÃO SUJEITO À 

SUPERVISÃO DO BANCO DE 

PORTUGAL EM BASE 

CONSOLIDADA;  

OU 

(II) NÃO SE QUALIFIQUEM COMO 

FILIAIS DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE PAGAMENTO COM 

SEDE EM PORTUGAL 

A própria sucursal. 

 

A própria sucursal. 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO COM SEDE FORA DE 

PORTUGAL QUE ATUEM EM 

TERRITÓRIO NACIONAL ATRAVÉS 

DE AGENTES* E QUE: 

(I) NÃO SE ENCONTREM 

INCLUÍDOS EM PERÍMETRO DE 

CONSOLIDAÇÃO SUJEITO À 

SUPERVISÃO DO BANCO DE 

PORTUGAL EM BASE 

CONSOLIDADA;  

OU 

(II) NÃO SE QUALIFIQUEM COMO 

FILIAIS DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE PAGAMENTO COM 

SEDE EM PORTUGAL. 

 

* Ou outras formas de 

estabelecimento, com 

exceção das sucursais. 

O prestador de serviços 

de pagamento com sede 

fora de Portugal, por 

conta de quem o(s) 

agente(s) atua(m). 

 

O prestador de serviços de pagamento, 

relativamente a todas as operações em que 

tenha(m) intervindo agente(s) estabelecido(s) 

em Portugal. 
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País 

Cód  

Portaria  
150/2004 

Cód ISO  
(2) 

Andorra 1 AD 

Anguila 2 AI 
Antígua e Barbuda 3 AG 
Antilhas Holandesas 4 AN 

Aruba 5 AW 
Bahamas 7 BS 
Barém 8 BH 

Barbados 9 BB 
Belize 10 BZ 
Bermudas 11 BM 

Bolívia 12 BO 
Brunei 13 BN 
Cabo Verde CV 

Ilhas do Canal   1 14 ZC 

Ilhas Caimão 15 KY 
Ilhas Cocos (Keeling) 16 CC 
Chipre  CY 

Ilhas Cook 18 CK 
Costa Rica 19 CR 

Delaware ZD 
Domínica 21 DM 
Egito EG 

Emiratos Árabes Unidos 22 AE 
Ilhas Falkland ou Malvinas 23 FK 
Fiji 24 FJ 

Filipinas PH 
Gâmbia 25 GM 
Granada 26 GD 

Gibraltar 27 GI 
Ilha de Guam 28 GU 
Guatemala GT 

Guiana 29 GY 
Honduras 30 HN 
Hong-Kong 31 HK 

Iémen 83 YE 
Indonésia ID 
Irão Inclui 34 IR 

Jamaica 32 JM 
Jibuti 20 DJ 
Jordânia 33 JO 

Quiribáti 35 KI 
Koweit 36 KW 
Líbano 38 LB 

Libéria 39 LR 
Liechtenstein 40 LI 
Região Administrativa Especial de Macau MO 

Malásia Inclui 37 MY 
Maldivas 42 MV 
Ilha de Man 43 IM 

Anexo III 

[a que se refere o artigo 23.º do Aviso] 
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País 

Cód  

Portaria  

150/2004 

Cód ISO  

(2) 

Ilhas Marianas do Norte 44 MP 

Ilhas Marshall 45 MH 

Maurícias 46 MU 

Ilhas Menores (EUA) UM 

Mianmar MM 

Mónaco 47 MC 

Monserrate 48 MS 

Nauru 49 NR 

Ilhas Natal 50 CX 

Nevada ZN 

Nigéria NG 

Ilha de Niue 51 NU 

Ilha Norfolque 52 NF 

Oklahoma ZO 

Omã 53 OM 

Estados Federados da Micronésia 54 FM 

Ilhas Palau 55 PW 

Panamá 56 PA 

Paquistão PK 

Ilha de Pitcairn 57 PN 

Polinésia Francesa 58 PF 

Porto Rico 59 PR 

Qatar 60 QA 

Ilhas Salomão 61 SB 

Samoa Americana 62 AS 

Samoa Ocidental 63 WS 

Santa Lúcia 65 LC 

Santa Helena, Ascensão e Tristão da Cunha 6, 64 e 76 SH 

São Cristóvão e Nevis 66 KN 

São Marino 67 SM 

São Tomé e Príncipe ST 

Ilha de São Pedro e Miquelão 68 PM 

São Vicente e Grenadinas 69 VC 

Ilhas Sandwich do Sul GS 

Seicheles 70 SC 

Singapura SG 

Suazilândia 71 SZ 

Suíça CH 

Ilhas Svalbard   2 72 SJ 

Toquelau 73 TK 

Tonga 74 TO 

Trindade e Tobago 75 TT 

Ilhas Turcas e Caicos 77 TC 

Turquemenistão TM 

Tuvalu 78 TV 

Ucrânia UA 

Uruguai 79 UY 

Usbequistão UZ 

Vanuatu 80 VU 

Ilhas Virgens Britânicas 81 VG 

Ilhas Virgens dos Estados Unidos da América 82 VI 

Wyoming ZY 

1   Inclui os seguintes territórios: Alderney, Guernesei, Jersey, Great Stark, Herm, Little Sark, Brechou, Jethou e Lihou. 
2   Inclui os seguintes territórios: arquipélago Spitsbergen e ilha Bjornoya 
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Comunicado do Banco de Portugal 
sobre a reserva contracíclica de 

fundos próprios – 4.º trimestre 2016 
 
 

 

 
Por deliberação do Conselho de Administração adotada em 27 de setembro de 2016, o Banco de 

Portugal, no exercício das suas competências enquanto autoridade macroprudencial nacional, 

decidiu que a percentagem de reserva contracíclica de fundos próprios a vigorar no 4.º trimestre de 

2016 manter-se-á em 0% do montante total das posições em risco. 

 

Esta reserva aplica-se, a partir de dia 1 de outubro de 2016, a todas as posições em risco de 

crédito, cuja contraparte seja o setor privado não financeiro nacional, de instituições de crédito e 

empresas de investimento sujeitas à supervisão do Banco de Portugal ou do Banco Central Europeu 

(Mecanismo Único de Supervisão), consoante aplicável. 

 

Esta decisão foi tomada depois de notificado o Banco Central Europeu, que não objetou à 

proposta do Banco de Portugal, e após consulta ao Conselho Nacional de Supervisores Financeiros. 

 

A decisão será revista trimestralmente pelo Banco de Portugal e publicada no seu sítio na internet 

em conjunto com a análise e dados subjacentes. Está também disponível no sítio na internet 

informação sobre as percentagens de reserva contracíclica aplicáveis a exposições a Estados-

Membros da UE/EEE. 

 

  

 





 

Press Release on the countercyclical 
 capital buffer – 4th quarter of 2016 

 
 

 

 
Pursuant to a decision of the Board of Directors of 27 September 2016, Banco de Portugal, in the 

exercise of its powers as national macro-prudential authority, decided that the countercyclical buffer 

rate to be in force in the 4th quarter of 2016 will remain unchanged at 0 per cent of the total risk 

exposure amount. 

This capital buffer will apply, from 1 October 2016 onwards, to all risk exposure amounts, whose 

counterpart is the Portuguese private non-financial sector, of credit institutions and investment firms 

subject to the supervision of Banco de Portugal or the European Central Bank (Single Supervisory 

Mechanism), as applicable. 

This decision was taken after notification of the European Central Bank, which did not object to 

the proposal advanced by Banco de Portugal, and having consulted the National Council of Financial 

Supervisors.  

This decision will be reviewed on a quarterly basis by Banco de Portugal and published on its 

website, together with the underlying analysis and data. Further information on the countercyclical 

buffer rates that apply to credit risk exposures to EU/EEA Member Countries is also available on the 

website. 





 

Aviso 
 
 

 

 

..................................................................................................................................................................................................  

Publicado no DR, 2.ª Série, Parte E, n.º 185, de 26.09.2016, com o n.º 11738/2016 

O Banco de Portugal informa que, no dia 12 de outubro de 2016, irá colocar em circulação uma 

moeda de coleção em liga de cuproníquel, com o valor facial de €5, designada «Lince Ibérico», 

integrada na série «Espécies em Vias de Extinção». 

As caraterísticas da supracitada moeda foram aprovadas pela Portaria n.º 64-B, publicada no 

Diário da República, 1.ª série, n.º 63, de 31 de março. 

A distribuição da moeda ao público será efetuada através das Instituições de Crédito e das 

Tesourarias do Banco de Portugal. 

7 de setembro de 2016. – Os Administradores: Hélder Manuel Sebastião Rosalino – Luís Máximo 

dos Santos. 

 





Legislação Portuguesa

Banco de Portugal. Departamento de Supervisão Comportamental

Carta‐Circular nº 69/2016/DSC de 1 set 2016

INSTRUÇÕES DO BANCO DE PORTUGAL

Lisboa, 2016‐09‐01

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; SOCIEDADES FINANCEIRAS; INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO; INSTITUIÇÃO DE 

MOEDA ELETRÓNICA; COMERCIALIZAÇÃO; PRODUTOS BANCÁRIOS; PRODUTOS FINANCEIROS; BANCA DE 

RETALHO; TRANSPARÊNCIA; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; CLIENTE; DEFESA DO CONSUMIDOR; EBA ‐ 

Autoridade Bancária Europeia; BANCO DE PORTUGAL

Recomenda às instituições de crédito, às sociedades financeiras, às instituições de pagamento e às 

instituições de moeda eletrónica a observância das Orientações relativas aos procedimentos de governação 

e monitorização de produtos bancários de retalho (EBA/GL/2015/18), independentemente de se destinarem 

a consumidores ou a qualquer outro cliente bancário.

Autoridade da Concorrência

Relatório nº 13/2016 de 28 abr 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐07

P.27726‐27764, PARTE E, Nº 172

CONCORRÊNCIA; SUPERVISÃO; DEFESA DO CONSUMIDOR; RELATÓRIO ANUAL; AUTORIDADE DA 

CONCORRÊNCIA (AdC)

Publica o relatório de atividades, gestão e contas da Autoridade da Concorrência referente ao ano 2015.



Legislação Portuguesa

Banco de Portugal. Departamento de Estabilidade Financeira

Carta‐Circular nº 72/2016/DES de 12 set 2016

INSTRUÇÕES DO BANCO DE PORTUGAL

Lisboa, 2016‐09‐12

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; ESTABILIDADE FINANCEIRA; SISTEMA FINANCEIRO; 

RISCO FINANCEIRO; PRODUTOS BANCÁRIOS; BANCA DE RETALHO; INVESTIMENTO; INSTRUMENTO 

FINANCEIRO; TRANSPARÊNCIA; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; CLIENTE; SUPERVISÃO MACROPRUDENCIAL; 

CONSELHO NACIONAL DE SUPERVISORES FINANCEIROS (CNSF); AUTORIDADE BANCÁRIA EUROPEIA (EBA)

Reforça a necessidade de as entidades supervisionadas observarem os procedimentos de governação e 

monitorização da criação e comercialização de produtos bancários de retalho previstos nas “Orientações 

relativas aos procedimentos de governação e monitorização de produtos bancários de retalho 

(EBA/GL/2015/18)” emitidas pela Autoridade Bancária Europeia (EBA), cuja implementação foi recomendada 

pelo Banco de Portugal através da Carta‐Circular nº 69/2016/DSC, de 1‐9, e das regras constantes da Diretiva 

2014/65/UE do Parlamento e do Conselho, de 15‐5, relativa aos mercados de instrumentos financeiros, em 

particular no que concerne a medidas de mitigação de riscos de conduta associados a mis‐selling de 

produtos de aforro e de investimento.

Ministério da Economia. Gabinete do Ministro; Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Gabinete do Secretário de Estado da Internacionalização

Despacho nº 11163/2016 de 1 set 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐19

P.28455, PARTE C, Nº 180

CONTRATO; INVESTIMENTO; SECTOR INDUSTRIAL; ECONOMIA DA ENERGIA; RECURSOS FLORESTAIS; 

INCENTIVO FISCAL; BENEFÍCIO FISCAL; INOVAÇÃO; INTERNACIONALIZAÇÃO; AICEP

Aprova, nos termos e para os efeitos do disposto no nº 1 do artº 5 do DL nº 191/2014, de 31‐12, a minuta do 

contrato de investimento e respetivos anexos, a celebrar pela Agência para o Investimento e Comércio 

Externo de Portugal, E.P.E., em representação do Estado Português, a TEC PELLETS ‐ Produção e 

Comercialização de Pellets, Lda., e o seu sócio Avelino Almeida Machado da Silva Reis, tendo por objeto um 

projeto de investimento que consiste no aumento da capacidade da unidade fabril da referida sociedade 

para o fabrico de «pellets» de biomassa.



Legislação Portuguesa

Ministério dos Negócios Estrangeiros. Secretaria‐Geral

Aviso nº 11445/2016 de 13 set 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐20

P.28642‐28643, PARTE C, Nº 181

SERVIÇO DIPLOMÁTICO; TAXA DE CÂMBIO; EMOLUMENTOS

Torna público terem sido adotadas as taxas de câmbio a aplicar na cobrança de emolumentos consulares a 

partir de 1 de outubro de 2016.

Presidência do Conselho de Ministros

Resolução do Conselho de Ministros nº 53/2016 de 8 set 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐21

P.3276‐3278, Nº 182

NORMAS DE CONDUTA; GOVERNO

Aprova o Código de Conduta do Governo, anexo à presente resolução. Este código aplica‐se quer aos 

membros do XXI Governo Constitucional e aos membros dos respetivos gabinetes, bem como, com as 

devidas adaptações, a todos os dirigentes superiores da Administração Pública sob a direção do Governo e 

aos dirigentes e gestores de institutos e de empresas públicas, através das orientações transmitidas pelo 

membro do Governo que sobre eles exerça poderes de hierarquia ou de superintendência.

Assembleia da República

Resolução da Assembleia da República nº 196/2016 de 17 jun 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐22

P.3280‐3302, Nº 183

CONVENÇÃO INTERNACIONAL; DUPLA TRIBUTAÇÃO; EVASÃO FISCAL; IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO; 

PORTUGAL; BAREM

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Reino do Barém para Evitar a Dupla Tributação e 

Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Manama, em 26 de maio 

de 2015. Ratificada pelo Decreto do Presidente da República nº 79/2016, de 22‐9.



Legislação Portuguesa

Presidência do Conselho de Ministros. Instituto Nacional de Estatística

Aviso nº 11562/2016 de 15 set 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐22

P.28844, PARTE C, Nº 183

ARRENDAMENTO URBANO; RENDA; HABITAÇÃO; COMÉRCIO; INDÚSTRIA; PROFISSÃO LIBERAL; ZONA RURAL

Torna público, em cumprimento do disposto no nº 2 do artº 24 da Lei nº 6/2006, de 27‐2, e do nº 5 do artº 

11 do DL nº 294/2009, de 13‐10, que o coeficiente de atualização dos diversos tipos de arrendamento 

urbano e rural, para vigorar no ano civil de 2017, é de 1,0054.

Ministério das Finanças

Decreto‐Lei nº 63‐A/2016 de 23 de setembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐23

P.3326(2)‐3326(3), Nº 184 SUPL.

MERCADO DE TÍTULOS; VALOR MOBILIÁRIO; AÇÕES; NEGOCIAÇÃO; SISTEMA DE NEGOCIAÇÃO; ACIONISTA; 

CAPITAL SOCIAL; MERCADO DE CAPITAIS; FINANCIAMENTO; EMPRESA

Cria o regime do reagrupamento de ações para as sociedades emitentes de ações admitidas à negociação 

em mercado regulamentado ou em sistema de negociação multilateral, procedendo à vigésima oitava 

alteração ao Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo DL nº 486/99, de 13‐11. O presente decreto‐lei 

entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Portuguesa

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões

Norma regulamentar da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões nº 10/2016‐R de 15 set 

2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐27

P.29125‐29174, PARTE E, Nº 186

PLANO DE CONTABILIDADE; EMPRESA; SEGUROS; RESSEGURO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; TRATAMENTO 

CONTABILÍSTICO; NORMALIZAÇÃO; DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA; CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS; PROVISÕES

Estabelece o regime contabilístico aplicável às empresas de seguros e de resseguros sujeitas à supervisão da 

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, constante do Plano de Contas para as Empresas 

de Seguros (PCES) em anexo à presente norma regulamentar e da qual faz parte integrante, inserindo‐se no 

âmbito de convergência para as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC) adotadas nos termos do artº 3 

do Regulamento (CE) nº 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19‐7. A presente norma 

regulamentar entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação, sendo de aplicação obrigatória a partir 

do exercício de 2016.

Banco de Portugal

Aviso do Banco de Portugal nº 8/2016 de 23 set 2016

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2016‐09‐30

P.29553‐29561, PARTE E, Nº 189

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO; INSTITUIÇÃO DE MOEDA ELETRÓNICA; 

SOCIEDADES FINANCEIRAS; SERVIÇO POSTAL; OPERAÇÕES BANCÁRIAS; SISTEMA DE PAGAMENTOS; 

TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS; MERCADO OFFSHORE; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; REGISTO; SUPERVISÃO 

PRUDENCIAL; PESSOA COLETIVA; PESSOA SINGULAR; DOMICÍLIO FISCAL; PARAÍSO FISCAL; EMPRESA MÃE; 

EMPRESA FILIAL; SUCURSAL BANCÁRIA; SUCURSAL FINANCEIRA; PAÍSES TERCEIROS; ESTADO MEMBRO; 

UNIÃO EUROPEIA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO; BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS; 

FINANCIAMENTO; TERRORISMO; BANCO DE PORTUGAL

Regula os deveres de registo e de comunicação ao Banco de Portugal previstos nos nºs 3 e 5 do artº 118‐A 

do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo DL nº 298/92, de 31‐12, 

bem como as condições, mecanismos e procedimentos necessários ao seu efetivo cumprimento. O presente 

Aviso entra em vigor no dia 1 de dezembro de 2016.





Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Informação da Comissão (2016/C 322/02)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2016‐09‐02

P.2, A.59, Nº 322

TAXA DE JURO; OPERAÇÃO DE REFINANCIAMENTO; BANCO CENTRAL EUROPEU; TAXA DE CÂMBIO; EURO

Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento a partir 

de 1 de setembro de 2016: 0,00 % ‐ Taxas de câmbio do euro.

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2016/1450 da Comissão de 23 mai 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐03

P.1‐9, A.59, Nº 237

RESOLUÇÃO; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; EMPRESA DE INVESTIMENTO; FUNDOS 

PRÓPRIOS; PASSIVO; METODOLOGIA; SUPERVISÃO MACROPRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO 

EUROPEIA; AVALIAÇÃO; RISCO FINANCEIRO; REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; EBA ‐ Autoridade 

Bancária Europeia

Regulamento que complementa a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15‐5, no 

que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam os critérios relativos à metodologia 

de determinação do requisito mínimo para os fundos próprios e para os passivos elegíveis. O presente 

regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2016/1608 da Comissão de 17 mai 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐08

P.1‐3, A.59, Nº 240

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; EMPRESA MÃE; EMPRESA FILIAL; SUCURSAL 

BANCÁRIA; SUCURSAL FINANCEIRA; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; AVALIAÇÃO; RISCO SISTÉMICO; ESTADO 

MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; METODOLOGIA; REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; EBA ‐ Autoridade 

Bancária Europeia

Regulamento que altera o Regulamento Delegado (UE) n° 1222/2014 da Comissão, de 8‐10, no que diz 

respeito às normas técnicas de regulamentação que determinam a metodologia de identificação das 

instituições de importância sistémica global e de definição das subcategorias de instituições de importância 

sistémica global. O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Comissão Europeia

Regulamento de Execução (UE) 2016/1630 da Comissão de 9 set 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐10

P.1‐3, A.59, Nº 243

SEGUROS; RESSEGURO; AÇÕES; RISCO FINANCEIRO; SOLVABILIDADE; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO 

MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; AUTORIDADE EUROPEIA DOS SEGUROS 

E PENSÕES COMPLEMENTARES DE REFORMA (AESPCR)

Regulamento que estabelece normas técnicas de execução no que se refere aos procedimentos para a 

aplicação da medida transitória no que respeita ao submódulo do risco relativo a ações em conformidade 

com a Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25‐11, relativa ao acesso à atividade 

de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II). O presente regulamento entra em vigor no 

vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento de Execução (UE) 2016/1646 da Comissão de 13 set 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐14

P.5‐15, A.59, Nº 245

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; EMPRESA DE INVESTIMENTO; INSTRUMENTO FINANCEIRO; BOLSA DE VALORES; 

SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; 

AEVM ‐ Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados

Regulamento que estabelece normas técnicas de execução relativas aos índices principais e às bolsas 

reconhecidas em conformidade com o Regulamento (UE) n° 575/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26‐6, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas de 

investimento. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2016/1675 da Comissão de 14 jul 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐20

P.1‐4, A.59, Nº 254

SISTEMA FINANCEIRO; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; BRANQUEAMENTO DE 

CAPITAIS; ATIVIDADE ILEGAL; FINANCIAMENTO; TERRORISMO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO 

MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; AVALIAÇÃO; RISCO FINANCEIRO; PAÍSES TERCEIROS; GRUPO DE AÇÃO 

FINANCEIRA INTERNACIONAL (GAFI)

Regulamento que completa a Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20‐5, 

relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de 

financiamento do terrorismo, mediante a identificação dos países terceiros de risco elevado que apresentam 

deficiências estratégicas. O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua 

publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2016/1703 da Comissão de 22 set 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐23

P.1‐9, A.59, Nº 257

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito às normas internacionais de relato financeiro 10 e 12 e 

à norma internacional de contabilidade 28. As empresas devem aplicar as emendas referidas no artº 1, nº 1, 

o mais tardar, a partir da data de início do seu primeiro exercício financeiro que comece em ou após 1 de 

janeiro de 2016. O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação.

Conselho do Banco Central Europeu

Regulamento (UE) 2016/1705 do Banco Central Europeu de 9 set 2016 (BCE/2016/26)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐23

P.10‐11, A.59, Nº 257

RESERVAS MÍNIMAS; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; 

BANCO CENTRAL EUROPEU

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1745/2003 do Banco Central Europeu, de 12‐9, relativo à 

aplicação do regime de reservas mínimas. O presente regulamento entra em vigor em 14 de dezembro de 

2016.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2016/1712 da Comissão de 7 jun 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐24

P.1‐7, A.59, Nº 258

RESOLUÇÃO; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; EMPRESA 

DE INVESTIMENTO; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; CONTRATO; REGISTO; CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS; 

ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; EBA ‐ Autoridade Bancária 

Europeia

Regulamento que complementa a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15‐5, que 

estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de 

investimento no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam um conjunto 

mínimo de informações sobre os contratos financeiros que devem constar dos registos pormenorizados e às 

circunstâncias em que esse requisito deve ser imposto. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo 

dia seguinte ao da sua publicação. 

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2016/1717 do Banco Central Europeu de 21 set 2016 (BCE/2016/27)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐24

P.17‐18, A.59, Nº 258

BANCO CENTRAL EUROPEU; REGULAMENTO

Decisão que altera a Decisão BCE/2004/2 que adota o Regulamento Interno do Banco Central Europeu. A 

presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2016/1734 do Banco Central Europeu de 21 set 2016 (BCE/2016/25)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐29

P.30‐33, A.59, Nº 262

EMISSÃO DE MOEDA; CIRCULAÇÃO MONETÁRIA; PRODUÇÃO; PAPEL‐MOEDA; EURO; BANCO CENTRAL 

EUROPEU; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; EMPRESA; ACREDITAÇÃO; 

CONFIDENCIALIDADE; SANÇÃO ECONÓMICA; ONU

Decisão que altera a Decisão BCE/2013/54 relativa aos procedimentos de acreditação de segurança dos 

fabricantes de elementos protegidos das notas de euro. A presente decisão produz efeitos na data em que 

for notificada aos seus destinatários, sendo aplicável a partir do dia 1 de novembro de 2016.

Comissão Europeia

Regulamento de Execução (UE) 2016/1702 da Comissão de 18 ago 2016

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2016‐09‐29

P.1‐513, A.59, Nº 263

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; EMPRESA DE INVESTIMENTO; RISCO FINANCEIRO; LIQUIDEZ; SOLVABILIDADE; 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS; FINANCIAMENTO; ALAVANCAGEM; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; DIFUSÃO DA 

INFORMAÇÃO; RELATO FINANCEIRO; MODELO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO 

EUROPEIA; MECANISMO ÚNICO DE SUPERVISÃO ‐ MUS; EBA ‐ Autoridade Bancária Europeia

Regulamento que altera o Regulamento de Execução (UE) nº 680/2014 da Comissão, de 16‐4, que 

estabelece normas técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das 

instituições, no que respeita aos modelos e às instruções. O presente regulamento entra em vigor no 

vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 1 de dezembro de 2016. A primeira 

data de referência de relato é 31 de dezembro de 2016.



 

      
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica 
registadas no Banco de Portugal em 30/06/2016 (Atualização) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A divulgação da presente lista tem por objetivo atualizar a “Lista das Instituições  
de Crédito, Sociedades Financeiras, Instituições de Pagamento e Instituições  
de Moeda Eletrónica registadas no Banco de Portugal em 30/06/2016”,  
e respeita às modificações ocorridas durante o mês de setembro de 2016. 





Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Novos registos

Código

SUCURSAIS DE INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E.

WIZINK BANK, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL272

AVENIDA DA LIBERDADE, N.º 131 - 1º PISO LISBOA1250-140

PORTUGAL

SOCIEDADES FINANCEIRAS DE CRÉDITO

FINANFARMA - SOCIEDADE FINANCEIRA DE CRÉDITO, SA248

RUA MARECHAL SALDANHA, N.º 1 LISBOA1200-403

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IXARIS SOLUTIONS LIMITED9899

10, MIDFORCE PLACE LONDONW1T 5AE

REINO UNIDO

NOVEMBER FIRST A/S9897

STRANDGADE 98,3 COPENHAGEN

DINAMARCA

OONEX SA9898

AVENUE LOUISE 367 BRUSSELS1050

BÉLGICA
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

PAYEXPERT LTD9900

MILTON HALL ALY ROAD MILTON LONDONCB24 6WZ

REINO UNIDO

TRANSFERTO MOBILE FINANCIAL SERVICES LTD9896

44-46 SOUTHWARK STREET LONDONSE1 1UN

REINO UNIDO

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AIRBNB PAYMENTS UK LIMITED7684

40 COMPTON STREET LONDONEC1V 0BD

REINO UNIDO

FACEKART LIMITED7683

LEVEL 25, THE SHARD 32, LONDON BRIDGE STREET LONDONSE1 9SG

REINO UNIDO

OZAN LIMITED7682

LEVEL 25, THE SHARD 32, LONDON BRIDGE STREET LONDONSE1 9SG

REINO UNIDO

SNAPSWAP INTERNATIONAL SA7685

59, BOULEVARD ROYAL LUXEMBOURGL-2449

LUXEMBURGO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

VFX FINANCIAL PLC7681

65 LEADENHALL STREET LONDONEC3A 2AD

REINO UNIDO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Alterações de registos

Código

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO EM REGIME DE LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BANK JULIUS BAER LUXEMBOURG SA9480

25, RUE EDWARD STEICHEN, L-2540 LUXEMBOURG

LUXEMBURGO

ELAVON FINANCIAL SERVICES DESIGNATED ACTIVITY COMPANY9445

BUILDING E, CHERRYWOOD BUSINESS PARK, LOUGHLINSTOWN, DUBLIN 
18

DUBLIN

IRLANDA

GOOGLE PAYMENT LIMITED9453

5 NEW STREET LONDONEC4A 3TW

REINO UNIDO

ODDO SEYDLER BANK AG9599

SCHILLERSTRASSE 27-29 FRANKFURT60313

ALEMANHA

STATE STREET BANK INTERNATIONAL GMBH9421

BRIENNER STRASSE 59, 80333 MUNCHEN MUNCHEN

ALEMANHA

VOLKSBANK IN DER ORTENAU EG9598

OKENSTR. 7 OFFENBURG77652

ALEMANHA
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO

BANIF GESTÃO DE ACTIVOS - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO MOBILIÁRIO, SA

746

AVENIDA JOSÉ MALHOA, N.º 22, 2.º PISO LISBOA1099-012

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SQUAREUP EUROPE LIMITED9881

1 FORE STREET LONDONEC2Y 9DT

REINO UNIDO

WEBHELP PAYMENT SERVICES FRANCE8870

450 RUE FÉLIX ESCLANGON BP 22 LA MONTRE SERVOLEX73291 CEDE

FRANÇA

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - REDE DE AGENTES

WEBHELP PAYMENT SERVICES FRANCE8871

450 RUE FÉLIX ESCLANGON BP 22 LA MOTTE SERVOLEX73291 CEDE

FRANÇA
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Cancelamento de registos

Código

BANCOS

BANCO ESPÍRITO SANTO, SA192

RUA BARATA SALGUEIRO, Nº 28 - 6º PISO LISBOA1250-044

PORTUGAL

SOCIEDADES DE FACTORING

FINANFARMA - SOCIEDADE DE FACTORING, SA248

RUA MARECHAL SALDANHA, Nº 1 LISBOA1200 - 403

PORTUGAL

SUCURSAIS DE INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E.

LICO LEASING SA, ESTABLECIMIENTO FINANCIERO DE CREDITO - 
SUCURSAL

940

AV. D. JOÃO II, LOTE 1.06.2.3, 1.º B PORTO4150 - 360

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO EM REGIME DE LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLICKANDBUY INTERNATIONAL LIMITED9446

LINCOLN HOUSE - 137-143 HAMMERSMITH ROAD - W14 OQL LONDON LONDON

REINO UNIDO

SOCIEDADES GESTORAS DE PATRIMÓNIOS
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

FORTUNE - SOCIEDADE GESTORA DE PATRIMÓNIOS, SA249

AVENIDA SIDÓNIO PAIS, 14, R/C ESQº LISBOA1050 - 214

PORTUGAL

SOCIEDADES ADMINISTRADORAS DE COMPRAS EM GRUPO

LUSOGRUPOS - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE COMPRAS EM GRUPO, 
SA

533

RUA DE AUGUSTO LUSO, 126 PORTO4050 - 072

PORTUGAL

SUPER C - SUPERGRUPOS, SOCIEDADE PROMOTORA E 
ADMINISTRADORA DE COMPRAS EM GRUPO, SA

508

RUA ACTOR TABORDA, 44 - A LISBOA1000 - 008

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

VFX FINANCIAL PLC8817

5 ST HELEN'S PLACE, BISHOPSGATE LONDONEC3A 6AU

REINO UNIDO

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IPAY INTERNATIONAL SA7629

10, BLVD ROYAL LUXEMBOURGL-2449

LUXEMBURGO
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